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              4° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/SRP/CGM/2018 
 

PROCESSO N° 1-2303/2018-SEMAD. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/CPL/PMJP/2.018. 
OBJETO: COMBUSTIVEL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. 
 

Aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2019, na Controladoria Geral do Município, nos termos 
ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Sr. Marcito Aparecido Pinto, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – 
Bairro Urupá, de outro lado a Empresa AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 23.889.352/0001-45, situada na Rua Seis de Maio, 
nº 1760, Bairro Casa Preta - CEP 76.907-572 - Ji-Paraná-RO (fone: 69 3421-7345). Neste ato 
representado por Detanea Pereira de Souza Meissen, casada, Representante Legal, portadora do RG n.º 
746.629 – SSP/RO e inscrita no CPF n.º 693.806.192-00 (fls.103 e 121), vencedor da licitação menor 
preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n° 3522/2014 com fulcro no disposto no 
Decreto Municipal Nº 6933/2017 a Controladoria Geral do Município, promove o realinhamento de 
preços da constante Ata, abalizado pela média de pesquisa de mercado promovido pela CGP – 
Controladoria Geral de Preços entre os dias 13/12/2018 à 03/01/2019, em decorrência de solicitação 
promovida pela empresa detentora do registro de preços, devidamente justificados nos termos a Ata e 
coligidos aos Autos, quais passam a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em solicitação da 
detentora, na pesquisa de preço de mercado e mapa comparativo de preços com respectivas cópias 
coligidas aos autos fls. 248/267 cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar 
conforme quadro a seguir: 

23.889.352/0001-45 - AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade/ 
Saldo de ata 

Valor da 3ª 
atualização em 
09/11/2018 

4° realinhamento 
 R$(-) 

1 GASOLINA COMUM LITROS 95.016 
R$ 4,694  R$   4,537  Marca: EQUADOR 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GASOLINA COMUM. 
2 ÓLEO DIESEL LITROS 140.200 

R$ 3,819  R$   3,758  Marca: EQUADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OLEO DIESEL S500. 

3 ÓLEO DIESEL LITROS 240.100 
R$ 3,844  R$   3,789  Marca: EQUADOR 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLEO DIESEL S-10. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora aditados 
ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 

Elias Caetano da Silva 
Controlador Geral do Município 

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017 
Auto Posto Patrão Com. de Combustível Ltda 

CNPJ n° 23.889.352/0001-45 


